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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1, DOOBJETO

Constitui objêto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRAIAÇAO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SUPLEMENTOS DE INFORÍUATICA PARA ATENDER
AS NECESSIDADES OA SUPERINTENDÊNCN OT TRÂNSIO E TRANSPORTE PÚBLICOS DE
PATOS-PB.

2. JUSTIFICATIVA

A Superintendência de Trânsito e Transportes de Patos/PB (STTRANS), como órgão rêsponsável
por gerenciar e regulamentar o tráfego e transporte na cidade, necessita constantemente de
atualizaçóes e melhorias em sua infraestrutura tecnológica para cumprir eficientemente suas
atribuiÇões.

Equipamentos de informática mais modernos e eficientes podem agilizar processos internos,
melhorar a comunicação entre setores, otimizar a gestáo de dados e proporcionar respostas mais
rápidas às demandas da população. lsso contribui para uma maior eficiência operacional da
STTRANS.

A aquisição de materiais e suplementos de iníormática pela Superintendência de Trânsito e
Transportes de Patos/PB é essencial para garantir a eficiência operacional, a segurança da
informação, a adaptação às demandas crescentes e a modernização dos serviços prestados à
comunidade. Esses investimentos são fundamentais para a melhoria contínua dos processos e para
o cumprimento eÍicaz das responsabilidades do órgão.

3. DA COMPRA
As características e especificações do objeto da referida contrataçáo são:
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ITEM ESPECIFICAÇAO UNIDADE QUANT.
1 MOUSE COM FIO UNIDADE 20
2 TECLADO MULTIMIDIA USB UNIDADE 20
3 IVIONITOR 19' WINDESCREEN LED UNIDADE 2
4 HD SSD 240 GB UNIDADE 10
5 CABO DE FORÇA UNIDADE 20
6 ROTEADOR WlFl 300 Mbps UNIDADE 2
7 ROTEADOR WFI 1200 Mbps, 4 Antenâs UNIDADE 4

I NOTEBOOK INTEL CORE 15, 8GB, 5í2GB
SSD, INTEL 15.6"

UNIDADE 4

I NOTEBOOK INTEL CORE 17 12GB RAM -
512G8 SSD 15,6'

UNIDADE 1

'10

MICROCOMPUTADOR DE MESA COM
PROCESSADOR CORE I5, CACHE DE 4MB,
CLOCK DE ATE 3.9GHZ, MEMORIA 4GB,
HD SATA 12OGB SSD, PORTA USB 3.0,

UNIDADE 1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE
TINTA TIPO II IMPRESSORA COM TANQUE
DE T|NTA TMPRESSÃO - RESOLUÇÃO
MAXIMA DE IMPRESSÃO: 5760 X 1440 DPI

- VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 33 PPM
EM PRETO E í5 PPM EM CORES -
INTERFACE :USB 2.0. WRELESS

UNIDADE
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CAPACIDADE DE ENTRADA DO
PAPEL:100 FOLHAS DE PAPEL A4 -
CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL :30
FOLHAS DE PAPEL A4 _ TAMANHOS DE
PAPEL: A4, A5, A6, 85, 10X1sCM,
13X18CM, 9Xí3CM, CARTA, OF|CIO, MEIA
CARTA, 13X20CM, 20X25 CM, 16:9,
10X14,8 CM - TIPOS DE PAPEL: SUPORTA
DISTINTOS PAPEIS EPSON; PAPEL
SULFITE COMUM E PAPEL FOTOGRÁFICO
PARA JATO DE TINTA - SCANNER -
RESOLUÇÃO MAXIMA DO SCANNER:1200
X 24OO DPI PROFUNDIDADE MÁXIMA DO
SCANNER: 48-BIT - ÁREA DE
ESCANEAMENTO :21,6 x 29,7 CM;-
DIGITALIZAR PARA PDF: SIM COPIADORA:
- TAMANHO DAS CÓPIAS: CARTA/ A4 OU
10 CM X 15 CM DEVERA ACOMPANHAR
UM KIT EXTRA DE SUPRIMENTOS
ORIGINAL DO FABRICANTE, GARANTIA:
12 MESES.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os mêios necêssários para a fiêl execuçáo do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumenlo de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concêrnentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

PATOS

UNIDADE 4FONTE ATX 55OW
UNIDADE 10PEN DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE OSGB
UNIDADE14 PEN DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE 16GB
UNIDADE 10PEN DRIVE USB 2.0 FLASH DRIVE 32GB

8016
CARTUCHO DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON 544 - COR PRETA

UNIDADE

8017
CARTUCHO DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON 544 - COLORIDA

UNIDADE

CARTUCHO DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON 644 - COR PRETA

UNIDADE 80

10 CARTUCHO DE TINTA PARA
IMPRESSORA EPSON 644 - COLORIDA

UNIDADE 80

20
NOBREAK MONOVOLT 220 V. POTÊNCIA
MiNIMA 72OVA.

UNIDADE 2
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Não transferir a outrem, no todo ou em pãrte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaçáo do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificaçâo exigidas no rêspectivo
processo de contrataçâo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fllial da empresa que efetivamênte apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

6, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. OO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, nâ mesma proporçáo da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresêntação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último rêajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo
em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO
9.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

9, DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICO.FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-Íinanceira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

1O DO CR|TÉR|O DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
1 1 .1 .Executada a presente contratação e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigaçóes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.
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11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçôes de Gestor ê Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamentê, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da
lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por clia de atraso na entrega, no início ou nã exêcução do objeto da
conÍatação; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contÍato; d - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar
com a AdministraÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratâr com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de í % (um por cento) ao mês, ou, quando
for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçáo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será
registrado no cadastro correspondente.

,I3. DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamênto nos termos deste instrumento, e desdê que o
Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N

= número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: 1=(TX=100)+365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislação então em vigor.

Patos - PB, 02 de janei 2026

^

KAIKE AL MACIEL
COORDENADOR DO NUCLEO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO
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PREFEITURA DE

PATOS
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
SUPLEMENTOS DE INFORilÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SUpERtNTENDÊttcn oe rnÂNsro E TRANSpoRTE púBLtcos DE pATos-PB.

l oorERMo oe RerenÊNctn
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suÍicientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2. DAAPROVAçÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo dê Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as
condiçôes gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 02 de janeiro de 2026
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ELUCINALDO URINDO DE ALMEIDA
DIRETOR SUPERINTENDENTE
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